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PAUTA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 18/03/2026 COMPENSATÓRIA AO DIA 22/04/2026 

 
Secretário: 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 23ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
063/2025, de autoria do Vereador PAULO TYRONE, que “ALTERA a Lei 2.884, de 17 de 
maio de 2022, que dispõe sobre a diretriz municipal para garantia, proteção e ampliação dos 
direitos das pessoas com transtorno do espectro autista (TEA) e de seus familiares”. 
 

Art. 1.º Fica alterada a Lei 2.884, de 17 de maio de 2022, para acrescentar inciso XII, ao art. 
2º: Art. 2.º A diretriz municipal para garantia, proteção e ampliação dos direitos das pessoas 
com transtorno do espectro autista (TEA) e de seus familiares compreende: (...) XII – a 
promoção e incentivo à prática de atividades esportivas adaptadas no ambiente escolar e em 
espaços públicos. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer.  
Em 1ª. discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, vai à 2ª discussão na forma da lei. 
 

 

Secretário: 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 4ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
109/2025, de autoria do Vereador JOÃO PAULO JANJÃO, subscrito pelos Vereadores 
ALDENOR LIMA, CAPITÃO CARPÊ, CORONEL ROSSES, EDUARDO ALFAIA, ELAN 
ALENCAR, EURICO TAVARES, GILMAR NASCIMENTO, IVO NETO, JAILDO 
OLIVEIRA, JOELSON SILVA, JOÃO CARLOS, PAI AMADO, PAULO TYRONE, PROF. 
SAMUEL, PROF.ª JACQUELINE, RAIFF MATOS, RAULZINHO, RODINEI RAMOS, 
RODRIGO SÁ, SARGENTO SALAZAR, SÉRGIO BARÉ, THAYSA LIPPY, YOMARA 
LINS e ZÉ RICARDO, que “INSTITUI a cota de bolsa universitária para pais de crianças 
com Transtorno do Espectro Autista (TEA) de baixa renda”. 
 

Art. 1º Fica instituída a cota de bolsa universitária destinada a pais de crianças diagnosticadas 
com Transtorno do Espectro Autista (TEA) que comprovem situação de baixa renda, visando 
promover a inclusão e o acesso à educação superior. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer.  
Em 1ª. discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, vai à 2ª discussão na forma da lei. 
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Secretário: 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 14ª Comissão ao PROJETO DE LEI 
n. 255/2025, de autoria do Vereador RAULZINHO, subscrito pelos Vereadores 
KENNEDY MARQUES PROTETOR, MITOSO, PAI AMADO, PROF. SAMUEL, 
RODINEI RAMOS, SAIMON BESSA e SÉRGIO BARÉ, que “INSTITUI, no âmbito 
do Município de Manaus, o “Dia Municipal da Conscientização: Nossa Rua Limpa sem 
Lixo”, a fim de promover a conscientização sobre o descarte correto do lixo e a 
importância das ruas limpas”. 
 
Artigo 1º Institui, no âmbito do Município de Manaus o "Dia Municipal da Conscientização: Nossa Rua Limpa 
sem Lixo" a ser comemorado anualmente dia 27 de agosto, passando a integrar o Calendário Oficial do 
Município. 

 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer.  
Em 1ª. discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, vai à 2ª discussão na forma da lei. 
 
 
Secretário: 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 11ª Comissão ao PROJETO DE LEI 
n. 433/2025, de autoria do Vereador RODINEI RAMOS, que “CONSIDERA de 
Utilidade Pública o Instituto UNITY”. 
 
Art. 1.º Fica considerada de Utilidade Pública Municipal o Instituto UNITY, associação civil de direito 
privado, sem fins lucrativos, que atua na promoção de ações e prestação de serviços à educação, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n. 22.769.853/0001-25, com sede e foro na cidade de 
Manaus, na Rua Palmeirinha, nº 55, Lot. Jorge Teixeira 2, Bairro: Jorge Teixeira, Manaus/AM, CEP: 69.088-
419. 

 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer.  
Em 1ª. discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, vai à 2ª discussão na forma da lei. 
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Secretário: 

 
 

Em 2ª discussão o PROJETO DE LEI n. 369/2024, de autoria do Vereador 
EVERTON ASSIS, subscrito pelos Vereadores CAIO ANDRÉ, JANDER LOBATO, 
RAIFF MATOS, ROSINALDO BUAL, ROSIVALDO CORDOVIL e SÉRGIO 
BARÉ, que “DISPÕE sobre o acesso prioritário ao tratamento clínico e cirúrgico para 
mulheres diagnosticadas com endometriose”. 
 
 

Art. 1º. Fica instituído, no âmbito do Município de Manaus, o acesso prioritário ao tratamento clínico e 
cirúrgico para mulheres diagnosticadas com endometriose. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, segue à sanção do Senhor Prefeito. 
 
 
 
 
Secretário: 

 

Em 2ª discussão o PROJETO DE LEI n. 062/2025, de autoria do Vereador MITOSO, 
subscrito pelos Vereadores ELAN ALENCAR, JANDER LOBATO, JOÃO CARLOS, 
KENNEDY MARQUES PROTETOR, PROF. SAMUEL, RAIFF MATOS, 
RODRIGO SÁ, SÉRGIO BARÉ e YOMARA LINS, que “ACRESCENTA o inciso 
X ao art. 3.º da Lei Municipal n. 266, de 30 de novembro de 1994, que regula a 
identificação dos logradouros públicos do Município de Manaus”. 
 
 

Art. 1.º Fica acrescentado o inciso X ao art. 3º da Lei Municipal n. 266, de 30 de novembro de 1994, com a 
seguinte redação: “Art. 3.º...............................................................................................................  
X – É vedada a designação com nome de pessoas que tenham sido condenadas por abuso ou exploração sexual 
de menores e por crimes previstos no Estatuto da Pessoa Idosa, aplicando-se o disposto a partir do trânsito em 
julgado da sentença condenatória.” (NR) 

 
Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, segue à sanção do Senhor Prefeito. 
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Secretário: 

 
 

Em 2ª discussão o PROJETO DE LEI n. 043/2026, de autoria da MESA 
DIRETORA, que “ALTERA o Anexo Único da Lei n. 539, de 12 de julho de 2023, 
que dispõe sobre a Verba de Gabinete dos Vereadores da Câmara Municipal de Manaus 
e dá outras providências”.  
 
Art. 1.º Fica alterado o Anexo Único da Lei n. 539, de 12 de julho de 2023, que passa a vigorar da seguinte 
forma: Anexo Único - Cargos dos Gabinetes de Vereadores - Cargo Vencimento: APC-1 R$ 1.621,00. APC-
2 R$ 1.640,00. APC-3 R$ 1.660,00 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado. PROMULGAÇÃO. 
 
 
 
 
Secretário: 
 

Em 2ª discussão o PROJETO DE LEI n. 88/2026, de autoria do EXECUTIVO 
MUNICIPAL, capeado pela Mensagem n.º 002/2026, que “CONCEDE reajuste 
salarial aos profissionais Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combates às 
Endemias da Secretaria Municipal de Saúde e dá outras providências”.  
 
Art. 1.º Ficam reajustados, a partir de 1.º de janeiro de 2026, os subsídios dos Assistentes em Saúde - Agentes 
Comunitários de Saúde ll, Assistentes em Saúde — Agentes de Combate às Endemias, com jornada de quarenta 
horas semanais, submetidos ao Regime Estatutário, para R$ 3.242,00 (três mil duzentos e quarenta e dois 
reais), equivalente a dois salários mínimos, conforme as alterações introduzidas pelo Decreto n. 12.797, de 23 
de dezembro de 2025. 

 
Presidente: 
 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, segue à sanção do Senhor Prefeito. 
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Secretário: 
 
 

Em 2ª discussão o PROJETO DE LEI n. 130/2025, de autoria do Vereador DIEGO 
AFONSO, que “CONSIDERA de Utilidade Pública o Instituto Social Recomeçar - 
ISR”. 
 

Art.1.º Fica considerada de Utilidade Pública o Instituto Social Recomeçar - ISR, Associação Civil de direito 
privado, com fins não econômicos, constituída em 28 de junho de 2022, inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o nº 46.943.898/0001-32, com sede e foro no munícipio de Manaus, estabelecida 
na Rua Itapui, 61 – CEP nº 69.099-560, no Bairro Novo Aleixo – Armaz. Mendes, na cidade de Manaus – 
Amazonas. 

 
Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, segue à sanção do Senhor Prefeito. 
 
 
Secretário: 

 

Em discussão e votação o parecer favorável da Comissão Especial de Comendas ao 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n. 001/2026, de autoria do Vereador 
IVO NETO, subscrito pelos Vereadores ALDENOR LIMA, ALLAN CAMPELO, 
CAPITÃO CARPÊ, CORONEL ROSSES, DIEGO AFONSO, DIONE CARVALHO, 
DR. EDUARDO ASSIS, ELAN ALENCAR, EURICO TAVARES, EVERTON 
ASSIS, GILMAR NASCIMENTO, JAILDO OLIVEIRA, JANDER LOBATO, JOÃO 
PAULO JANJÃO, KENNEDY MARQUES PROTETOR, MARCELO SERAFIM, 
MARCO CASTILHOS, PAI AMADO, PAULO TYRONE, PROF. SAMUEL, 
RAULZINHO, RODINEI RAMOS, RODRIGO SÁ, ROSIVALDO CORDOVIL, 
SAIMON BESSA, SARGENTO SALAZAR e SÉRGIO BARÉ, que “CONCEDE o 
Diploma de Cidadão de Manaus ao Senhor André Luiz Pereira da Silva e dá outras 
providências”. 
 

Art. 1.° Fica concedido o Diploma de Cidadão de Manaus ao Senhor André Luiz Pereira da Silva, com base 
no art. 173, inciso III, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus, pelos relevantes serviços 
prestados à sociedade manauara.  
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer.  
Em discussão única. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado. PROMULGAÇÃO. 
 


